
Câmara Municipal de São Pedroda Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 Tél. (0246) 21.1525 

PROJETO DE II N2  089/96 
i)ispe sobre a denominação de Loa- 
douro Ptiblico ,siiado no Morro do 
1.51 lagre ,neste Muioipio. 

A CÂMARA MtflUOIPAL DE SÃO PEDRO DA AIEIA,no uso de suas 
atribuições legais, 

DEORE 1 A o 

/rt4 l - .ca denomínada RUA NOIA RAIVIOS DOS SANTOS o 
Logradouro localizado em frente à Rua Joaquina flioseEsta Via Piibli'. 
ca é transversal com a Estrada do IVorro do Milagre na altura do mi.-
mero 9OO 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 
ço, revogadas as disposições em oontrr10 

JUSTI FICATI VÁ 

Á Sra. Noemia Ramos dos Santos,era uma cidadã respeitada 
e berLuista pela Comunidade a qual pertencia,tendo seu falecimento 
consternado a todos que a conheciamó 

Em atenção a se licitação dos moradores do local que de - 
sejam perpetuar a memória da saudosa ami ga,solicito aos meus nobres 
Edis o apoio a presente prOposlç.o. 
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Sess6es,o6 de Maio de 1996.-( 
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